
MINIST~RIO OA EOUCAÇÃO E SAÚOE

Proc. nº 867/48

..•Consult~ sobre possi~il~dade
de ~romoçao com dependenc1a de
materia.

No presente proéesso, alunas do Instituto de Educação
do Estado do Paraná consultam sôbre a possibilidade de obterem
promoção para a série imediata do curso, c~m dependência de uma
matéria na série anterior. ,

- - .. - ,2. Tratando-se de questao da alçada da aàministraçao do eg I
, ." - .~ino normal do citado Estado, somente aos competentes orgaos e~

" ..•taduais cabera decidir sobre o assunto. I

3. Opino pois.que se envie expediente às interessadas comu I
nicando-lhes da necessidade de se en~aminharem à Secretaria d~ I- ,Educaçao do Estado do Parana.

I.N.E.P. 8.0.E. Em 22 de junho de 1 948.

4í"-~Eva Gàin ~
Técnico de Educação

~/fÃ-~ .. a ~
5. IV. r;.F _ 5.0.';'. ;r~ ?'- 7- '9Y7
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SERVIÇOS T..."LEGRAFICOS

Ae~a!lHe à di~pO~!çãodo pnbli?o,_ n!l~(liilt;~15es do Departamento doa Correios e Te16gre.fo3, 08 seguintes serviço/!. telegr ';;>8:'. ~ .
., Tel:;:;;~iHi1u$ p"n:,~~\I!llrG!i or':,I"i:lUOS. b~.o 08 telegramns comuns ti de uso generalizado. Podem ser redigidos err••••1mguar:em c15.rr.
••..•em linguagem secreta. A linguagem secreta convencionada também fie denomina de c!ll'llglli ou COi::. Tarifa no serviço interior: taxa fixa Por grupo
.., 00 palavras taxadas ou fração em cada telegrums, Cr$ 1,00; taxa de p61:CUl'80,por palavra. em telegrama com percurso dentro do mesmo Estado,
~:.1iderandf)-OO o Distrito Federal inciuído no Estado do Rio de Janeiro, Cr$ 0,10; taxa de percurso, por palavra, em telegrama com percurso entre
~llli Il mais Estado!', Cr::t O,20.No serví« internacional, !t taxa do telegrama em linguagem secreta (oonvencíonada ou CDE) goza do abatimento da
10% 6úbre a tanía normal ou ordinãría. No serviço interior, I'.Staxas de percurso e 1\fixa doa telegramas em código ou CDE 81\.0 as mesmcs atr1'.4
- umeradas ••plicáveis ao tclegrarua particular ordinário em linguagem clara. No sorvíço íntemaeicual.es t.IlXM dos telegramas ordinãrios são multi-

MriAA!! variam de país a país. AI! estscõcs t.e!egrMicM possuem tarifas espeeiais para orientação do püblíeo neste particular.
Pl - T"!?Z'l:M3S 1J;.h:m:.s e intcfurr,.m3s. Êstes !,.',llegraml!.! só são aeeitoa era linguagem elara, Tarifa: tluft. filfB por telegrama, até 25 pa-
"1>?u taxadas, C?$ 1.00, taxs adicional da cada palavra excedente Cri 0.10. O serviço interurbano é hmítedo às localidades vü:inbM. corno Recue e
U~<ia. Cechoeire ~ São FéIL~,Vitória e \'ila Velha, mesmo que eatejam em E!!tadoll diferentes, eomo !"Clnedo Em AlagOl\4! @I Vila N01j'l'!em &!1'gJpe.AI
6c>Uli operações G.OO8$6riaeadmitidas n03 telegrarnas urbanos e interurbanos w & respO!lta paga (H.Px) e o expresso pago (Xnl. N I!o é soeita a
.ultiplicidade de endereços pelo sistema de cópias ('EMx), No;: telegramaa urbanos <li ínterurbsnos de texto igual par •. diversos df>~tinatário8 8. taxa
a eobrar sará, a de tsntos telegramas qusntos os endereços. Não é, do mesmo modo. &eeits •• urgêneia ou - D - n08 telugramas desta espécíei
(1) Tcíe~;r;\m&s urge~ü0s ."IU .•• D -. Os telegramas urgentes pagam I) duplo da taxa de percurso, sem &UlDonto da caxa fixa de Cr$ 1,00.
I> tndlcação do serviço taxada prôpris é... D -, que vale uma palavre. taxada Il é posta na minuta. ante!! do enderêço, no lugar 11 isso destinados
.10 serviço tnternacíonal tam bém está a urgência sujeita ao p!J.gamento do duplo dl!l. t~xa de percurso,
fi) Teleg~·amlils l:of:el.nlQ$ UU' ..; Te ••.•Consiste o cotejo na repetição do t~legr.lma 1l0~apareíhoa plU'&maior fidelidade de sua trausmrssão,
ti. telegramas cotejados pagam, além da taxa total do telegrama, mais 50% da t&.u ordinária de percurso. A t-ll.Xfl. fixa não entra no cálculo da
••••• do cotejo. NOII telegramas urgentes, a taxa do cotejo á ealculada eõbre 11 tf',Tífa!l1mplee 11não ,óbre & duplicata. A Indicação de serviço taxada
l~pcndcnt(l 6 •• Te ••., qUI! vale uma pala na taxade 8 deve ser !lL!l,:!'it~ no lugar próprio. ant.ea de enderêço, l1a minuta do telegrama,
E<) Ã'I'i5O de rtlÇe~!lo peio teléffI'aiu ou •• PC -. O sxpedidor de t.eIC!,'rolllA interior ou extooríor pod=rã <lera.visac\o pelo telégrafo ou pelo
~jO da hora 11do dia em que eeu telegrama fôr entregue &0 destinatário. Parn isso, Inslll'i!vará, ante~ do eaderêço, no lugar próprio, a Indicação
ô""tvi,<uta..·(/~dA- PC ••• IlIHkcsejr:.rqueoavisoderecepçãolhesejadadopelotelégrafo. CI & de - pcp - 5!l desejar que aeja postal o aviso de
~ão. CAda qual dessas mdícaçõea vale uma pelavrstaxade. Na acusaçso de recebimento pelo telégrafo ou - PC ••••o custo da taxa do svíeo
b recepção !lerá :~:l!ll ao de telegrama ordinário de seis palsvraa, sem taxa fixa, p.'l,I'l!.o mesmo destino e pela mesma na do telegrama em que êsse
lSniço accssórlo fúr pedido. A taxa do aviso do recepção - PC - oorá. em qualquer caso. a da tarifa plena ou ordinária. seja qual fôr a nstureaa
• telegrama a q 'Il o f.Vi60 se refjr'l (urgente, preterido, ete.), -
E5) r.viso ao feCilv~ãGI'0!;; C:C,~l3 @u - PC~ -. SI'!:lI aeusação de recebimento fôr dada pelo correio ou ••• pcp - (ver item anterior),
li I;g.a do aviso de recepção será & do porte fl registro do correio.
(ir T'~cg!,r;:m\'J~-'e ftl'.:~!' $~Ztl!r ~ID:!'ordem do eXp.f'Aidnr ou ~S ~. _O de.stjnatário de qualquer telegrema pode encontrar-se 011n§.o
_ localidade de deatino dêsse telegrama. Na.dúvida, pode o expedidor àúLerrnínar que o tel~grAfo ~guii'"1) 0011 telegrama até encontrar o dostí-
~M~io.Pera Isso IlflliT'á aindieaçâo de serviço tJ1XlLda - F'S -,que vale uma palavra taxada e é posta antes do enderêço, no lugar a \';1;0 destiuador
O expedidor p3.ge.r1i ss taxas do primeiro percurso. A taxa de recxpcdição (segundo ou terceiro percurso) será paga pelo destinatário. Se êste não
A Pf>gr.r. deverá indenizá-Ia o expedi dor.«) Td~!:l'<êm35e reex;:z:!l:, P(li' cdem do desti~l'!t5ril» eu - neaJ!;?l!did .., da ••• -. Qua!quer pessoa pode pedir, ministrando RI! [usti-
t1caçooS uecessãrlas (identidnde, resid(,ncia, etc.), que lhe sejam recxpedidos telegràficamêute para novo enderêço, que indicará, os tclegrnmas ti. ela
lI!rigidôs que chogarem a qualquer estação tolegráfica. Os pedidos de roexpedíção deverão ser feitos por escrito. por aviso de serviço taxado ou pelo
ror.6io.< Serão formulados ou pelo próprio destinatário ou em seu nome por pessoa autorizada a receber 03 telegramas em sua vez. A taxa desta re- ,..
'~dlÇW pode ser paga no luzsr da reexpedição ou no novo destino tio telegrama. As estações telegráílces inserirão. nas reexpedíções desta espé- -'
m.,A indicação de serviço taxada - Reexpedido de '" -, que v'l.le uma palavra taxada. J
(I) Te!sr;,zmas a guart:/!Ir t:Q íl#shtl rest<lnte ou no te;~gii'arl)restante, O expedidor pode pedir que seu telegrama fique na posta res-
tr.nte ou 110 telégrafo restante de qualquer loenlldsrlo, conforme haja combínado com o respectivo destinatário. Para isso, Wl!'.rá as expressões
•• GP .., ou posta restante e '" TR "" ou telégrafo restante, que cscrcverã na minuta de seu telegrama, antes do enderêço, no lugar destinado
~ indicacões de serviço taxadas, valendo eada qual delas uma palavra taxáda, Além dessa taxa de uma palavra, não há. neste caso.outra contri-
buição edícíoual pela operação acessória prestada, a não ser a da taxa de Cr$ 0,20, que serã paga pelo destinatário no caso de posta restante.



MINIST~RIO OA EOUCAÇÃO E SAÚOE-

Processo -367 í48

Sr. Diretor:

Consulta sôbre... '"prom.oçoes com àependen-
cia.

As alunas do Instituto de Educaç;o enviam
...

lli~ consulta a respeito da possibilidade de promoçao com de-
,.. . 'pendenc~a de UillS N9teria.

'"deste Instituto.
Proponho que encaminhe o processo a SOE.

Em. 3 de maio de 1 948.

--------~--

Azem
(Chefe da SIP)
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MINIST~RIO OA EDUCAÇÃO E SAÚOE

Pr oc ," n2 343/48
A ,Consulta sobre possi-

biligade de matricula na
2ª serie do curso normal.

,

Trata o presente da consulta telegráfica enviada pelo
-Snr. Diretor do Departamento de Educação do Estado de Mato

Grosso, sôbre a possibilidade"de se admitir à "matricula na 2ª
série da Es~ola Normal", um aluno que tenha concluido a lª sé-
rie do curso cientifico.

"2. Sobre o assunto cumpre-me informar o seguinte:
A _

a) De acordo com o artigo 171 da ConstituiçaoNacional,
que estabelece: "OS Estados e o Distrito Federal orga I

nizarão •.os seus sistemas de ens~no", e enquadra~do-se
a questao no campo da organizaçao e administraçao do
sistema de ensino normal estadual~ competirá exclusi-
vamente ao Departamento de Educaçao do Estado do Mato
Grosso a decisao sobre o problema proposto~.. "b) Entretanto, tendo sido a questao encaminhada a este
Instituto pelo próprio Snr. Diretor do Departamento
acima citado, qu~r no~ parecer que o fato implica em
pedido de sugestaes sobre o a~sunto, o que se coaduna
perfeitamente com as atribuiçoes dQ INEP, que entre
outras, conta a de "prestar assistencia técnica aos I

serviços estaduais, municipais e particulares de edu- I
,cação, ministrando-Ihes, mediante consulta ..ou iQdepeg f

dentenmente des~a, esclarecimentos e soluçoes sobre osl
problemas pedagógicos", (art. 22 item ~ do decreto-le~
n2 580 de 30/7/38). . - i

c) Note-se, porém, que exigindo o assunto, por sua pró- I'

pria natureza, uma soluçao condicionada por uma base
legal, •.e não estando ainda concluidos os..trabalhos da
Comissao de Bases e Diretrizes"da Educaçao Nacional,
as sugestõe~ deste Insti~uto,sobre ..o problema apresen~
ta~o, estarao restritas a legislaçao e$tgdval do ens! I
mo normal. '

3. Assim sendo, procuramos examinar os curriculos do curso
cientifico-edo curso estadual normal, de 29 ciclo, cujas res-
pectiva.s primeiras séries as seguí.nt.es l!latérias:

CURSO CIENTíFICO
lª série , .HI. serJ.e

CURSO NORMAL - 22 ciclo

"Portugues
~tematica
Fl~ica
QUlmica
Ingles
Espan~ol
Frances,Historia Geral
Geografia Geral

APortugues
~~tematica
FJ.sica e Quimica
Anatomia e Fisiologia Humana
Psicologia educacional e
P9dagogia A
Musica e fanto orfeonico
Desenh~ e ~rtes aplicadas
Educaçao FJ.sica



-, , ... .

1+. Como se verifica, os citados cursos contam com muitas
matérias n~o comuns , como por exemplo Psicologia educacional e
Pedagogia, que se~do b~sica para o ensino pedag6gico, nio ~ eg
si~~da no curso cí.entLr í.co, Êste fato torna desa'conselhávela
matricula de um aluno, que tenha terminado o 12 ano cientifico
na 2ª série do:.curso normal, pois êle náo cont ar-La com bases~
ficiente para continuar o curso.

-5.- Outra'forma de se resolver o problema seria instituir,para o aluno um exame nas disciplinas.da lª serie do curso no!
mal, não e studadas na lª série do curso c í.errt Íf'Lco , Esta so~u-
ção entretanto nio nbs ~arece plausivel, e~ lº lugar, por se-
rem muitas as,disciplin~s para as quais. oalun~ teria que pre§
tar exame: Anatomia e Fisiologia humana, Psicologia éducacio-

. , .' . A'.'nal e Pedagogia,. Ml}.sicae canto orfeonico, Desenho e Artes A-
.;plicadas·,~Ed~~çiQ.F~sica; .em 2Q:lugar"..ponque., mesmo no caso, . .das mat.er í.as'comuns 'a.,ambos 'os cursos, os-progra-mas, certamen-- . , . . .. N _ _ Ar

te, uao sad:id~nticos.~
-6~ -Em·~ace.~estes inconvenientes, cremos portanto, nao

• ,', • - ~ ~ ,ri' ,'. _ /.

ser aecnse Ihàve L a conces sao da matr-LcuLa. de que'trata a e on-
.su Lta. Fr-Lz amo s,'porém;' que.nosso parecer constitue apenas su-,.. . ' , ,. , •.... -. ._gestao de carater tecnico, cabendo Unicamente ao De~artamento

_ - N _ r. A _

de Educaça~o e~tadual, dE?cidir.sobre à questao.
7. .Opino p~is, que seja enviádo expediente ao Snr. »ire-
tor do·Departamente de Educaçio de Mate:'q-rosso nos, termos des-
ta informaçio.

•
I.N.E.P. S.O.E. Em 7 de jul~o de 1 91+8.

·~~rf~J(Técnicode;_ca;; _. ..

~auvrv"
hi~,



MINI$TERIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE

de JuJ.:bo de 1 '-11 •..

nhor Dire tor •

solucionando a consuã.e fo da· telearama
por Vo a onnoria, sobr-e a possib111daüo o < tI' uâ,a, n s
da aérJ..e do curso norm l~ do aluno que haja concãukdo o pl'!m 11'0
3110do c o cientlfico do en mo S.:~cund' io~- ovo esclarecer
Vo-s li S nhor1a ser das conselh vel ,,1m dida visto contar mo ...e-feridos cursos diversas matérlus não Co unu, t is como '~sicol
gio.. educ acãonaâ ft e "Pedagogia n disciplina esaas bâslc~a no u-
sina pedagógico, e cujo de conhecâmerrto :lJupo~:\tarl$na í'alta de
base para o candidato pross6a,uadequadam nbe o curso normal.

VaI :10-1110 :10 ensê jo para r-enovar a VOssa Se
ri o protestos da elevD.Ci. consiJ.era~:ão.

:urilo Brag
D:u~etor do I.N. I.P.

AO • DI'
).)iretor do
CUIABÁ ..1••.•TADO DO•

o
de Educaç"o

OSSO

JA11207·48
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MINISTl!:RIO OA ECUCAÇAo E SAÚOE

Proc. n2 524/48

\

,.Consulta sobre ~ossibi-
lidada de transferencia de
aluna do curso cient1fico
para o curso normal.

'l'ratao pz-esent e da consulta telegráfica enviada pelo
Snr. Diretor do Instituto de Educação de Estado de,Pernambuco,

A A ,sobre a possibilidade de se conceder transferencia a "aluna
concluinte do 22 ano do 'curso cient1fico para o 212 ano normal",
fazendo-se a respectiva adaptação. Faz notar, o Snr. Diretor I

que, embora exista identidade de,matérias nesses cursos, os
programas são "completamente diferentes ti.

- ;2. Nao esta esclarecido sé o 1122 ano normalt1 a que se ref~
re a consy,lta, pertence ao 12 ou a22 ciclo. Considerando-se,
porém,ter sido o reme~ente o Snr. Diretor do Instituto de, Ed~
cação de Pernambuco, presume-se que se trate de curso normal
ministrado pelo referido Instituto, que seria então, o curso,.normal de 212 ciclo, "de acordo com o que~determina a artig02º
do decreto-lei estadual n21 448 de 3de setembro de 1 946.

!3. Como se verifica, o problema proposto enquadra-se no ca!j
po da organização e administração do sistema de ensino esta;" {,.dual, pois a esse sistema pertence o citado/Instituto de Educ~

..•çao.
4. Assim'~endo, e tendo em vista que a Constit~ição Federal
estabelece em seu arte 171 que uos Estados e o Distrito Federa]
qrganizarão os seus sistemas de ensinotl, somente aos competen-!

I tes org~os administ:-ativos do Estado de Pe rnambuco., caberá ~e-I
f cidir sobre a questao. - . I
I,·5· Em face do exposto, opino seja enviado expediente ao srir,

Diretor do Instituto de Educação de Pernambuco nos termos des-
I,' ta informação.

I.N.E.P. S.O.E •. Em 7 de jU~ho 'de 1948.

=n~;a~íJQI
; . -Tecn1co de Educaçao

C:;O-oe ~. ~ ~~ d.o t4 ~:U?;i.

:IA! e .r: S D. C; ~ :f- -1'- /'7Y'tf

~~~ ~~ 97l~~0
~ (~-l9. ~o.~/



MINISTÉRIO OA EDUCAÇÃO E SAÚDE

]'jn(t do Julho de 1 948.

senbor iretor,.

o ;)E'nho Di:re tor Geral do ...epci tmnent-o Nacional de

Educação - PrQfessor Lol onqo Filho, enviou a Ãste Instlt to, p~
r-a aprecia.ção, a r:on::;u~ta f'ormulada por Vossa senhoria em te1ee;r,!
ma de 6 de m8l"ço, no sentido de ae "rex'if'ioal' a possibil:.i.dade da
concessão de transferência, peru o ZS ano do curso normal,de uma.
aluna conc Iuãnt.e do 22 !IDO do curso cient1fico.

"
1.l..lt:. r-espoat , cabe-me ponder-ar- l Vossa Senhoria. que

a consulto ,versa sobre assunto que se enqu80ra no campo da organl
zação 0 àmlnistração do C~3inO ebtaduol, Qevondo~ pci , ser s01u

" -
clonada pelos competentes orgão8 adlni.l'11strativQS desse Estado,ex .•
-vi do disposto no 9.l.tl<.:p 171 C't 0onstituiçÍto edora.l.

Valho-me d ensejo par apr-e sen t-ar- li V .~. ce pro-
testos de elevada cons idel> açs.o •

-----------.--.------------!aw."ilo Braga
Diretor do I.N.E.P.

JA/14.7.4B
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" prlmeir. linh. deste
t€lesrarM contem as se-
euintcs Inform4CÕf:'S1 M
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NÓmero do t"legr.m e,
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Processo n ,

A "
Oonsulta sobre possibilidade
de matricula, no curso Normal
atual, de al~as do CUrso No~
mal anterior a reforma.

Oonsta o presente da consulta telegráfica envi
ada pelo Diretor da Escola Normal de ltiutaba~ Minas Gerais, sô

/ "

bre a possibilidade de matrlcula no Curso Normal, atual, de•.
alunas do Curso Normal anterior a reforma.

2. A questão situa-se, pois, no campo da organiz~
ção e admiÜ:tstra~ão do ensino normal do referido estado e "e.,ê.
t&~do determinado no arte 171 da Oonstituição Brasileira que
lIOsEstados e o Distrito Federal organizarão os seus siste -
mas de ensino n, sómente á administração do Estado competirá
resolver sôbre o assunto.

3. Emface do exposto opino seja o Sr. Diretor da
Escola Normal de Itiubaba Lnf'orrnado sôbre a necessidade de
se dirigir diretamente à Secretaria de ~ducação e Saúde pú -
blica do Estado de Minas Gerais. "

Anexo projeto de expediente.

I.N.E.P.- S.O.E., em t!,? de março de I 948

D1nah M. d~ouza Oampos
Técnico de Educação,

.J
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